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DISCIPLINA: SEMINÁRIOS DE PESQUISA IV  

CARGA HORARIA: 30 horas 

CRÉDITOS: 2  

PROFESSORES RESPONSÁVEIS: CECILIA CLAUDIA COSTA RIBEIRO E 

CLAUDIA MARIA COELHO ALVES  

 

PERÍODO: Mês de Junho  
 

EMENTA: Apresentação do trabalho de tese, sendo composto de dois artigos 

completos.  O aluno deverá qualificar nesta disciplina. A disciplina explora o 

conhecimento do aluno sobre seu trabalho, com intuito de avaliar seu 

amadurecimento no campo da pesquisa. 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS:  

a) A disciplina será ministrada das 8:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:30h; 

  

b) A frequência dos alunos é obrigatória. O aluno que não obtiver o mínimo de 75% de 

presença será automaticamente reprovado;  

 

c) O aluno deverá qualificar seu trabalho no Seminário IV. Caso não esteja 

condições de qualificar deverá apresentar justificativa com antecedência de 30 

dias, que será apreciada pelo Colegiado do curso; 

 

d) O adiamento da apresentação do seminário não será permitido, excetuando-se os 

casos excepcionais, devidamente analisados pela Coordenação da disciplina;  

 

e) Todos os seminários deverão ser apresentados até o término da disciplina. A não 

apresentação do seminário implicará em reprovação na disciplina;  

 

f) O aluno deverá entregar uma cópia impressa para os professores da banca 

com antecedência de 15 dias do exame de qualificação; 
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 g) O trabalho deverá ser entregue na sala da coordenação do curso por escrito e 

enviado em meio eletrônico para o e-mail pgsc@ufma.br; 

 

ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO PARA APRESENTAÇÃO DO SEMINÁRIO: 

 

A) Capa  

B) Sumário 

C) Resumo 

      D) Referencial Teórico 

      E) Justificativa   

      F) Objetivos  

      H) Artigo 1 completo (nas normas da revista a ser submetido) 

      I) Artigo 2 completo (nas normas da revista a ser submetido) 

      J) Considerações Finais 

      K) Referências  

 

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO TRABALHO  

 

A) Tempo de apresentação: 30 minutos a 45 minutos 

B) Recursos didáticos disponibilizados: retroprojetor e datashow  

C) Tempo de discussão: 60 minutos  

D) Análise e discussão sob a responsabilidade de dois professores da banca de 

qualificação. 

E) O aluno deverá sugerir sua banca de avaliação, juntamente com seu orientador.  

F) Cabe ao aluno fazer o convite aos professores da banca de qualificação e, 

após confirmação da disponibilidade dos professores, o aluno deve informar 

seus membros para a coordenação da disciplina com antecedência mínima de 2 

meses.  

 

AVALIAÇÃO  

mailto:pgsc@ufma.br
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 O trabalho será analisado por dois professores, preferencialmente sendo um do 

Programa e outro externo ao Programa, além do orientador. 

 

As notas da disciplina serão norteadas por dois instrumentos de avaliação adotados 

pelo Programa e construídos especificamente para os seminários, sendo aferida pelos 

professores e pelo coordenador da disciplina. O aluno será avaliado pelo trabalho 

apresentado e defendido. 

 

P.S.: Caso o 1º artigo já tenha sido ACEITO, o aluno deverá fazer menção a isto 

na apresentação oral e apresentar apenas o 2º artigo, no entanto, na parte 

escrita deverá constar os 2 artigos. 


